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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 30-A/2022

de 18 de abril

Sumário: Aprova medidas excecionais que visam assegurar a simplificação dos procedimentos 
de produção de energia a partir de fontes renováveis.

Na comunicação da Comissão Europeia ao Parlamento Europeu, ao Conselho Europeu, ao 
Comité Económico e Social Europeu e ao Comité das Regiões REPowerEU: ação conjunta euro-
peia para uma energia mais segura e mais sustentável a preços mais acessíveis, estabelecem -se 
novas ações destinadas a intensificar a produção de energia verde, diversificar o aprovisionamento 
e reduzir a procura.

Considerando que o aumento dos preços dos combustíveis fósseis afeta de forma particular-
mente intensa os consumidores vulneráveis ou em situação de pobreza energética, agravando as 
disparidades e as desigualdades na União Europeia e que as empresas, em particular as indústrias 
energeticamente intensivas, bem como o setor agroalimentar enfrentam custos de produção mais 
elevados, a Comissão Europeia considerou que a aceleração da transição ecológica diminuirá as 
emissões, reduzirá a dependência dos combustíveis fósseis importados e constituirá uma proteção 
contra os aumentos abruptos de preços.

Para o efeito, propõe -se, o aumento da produção de biometano e de hidrogénio renovável, 
a implantação da energia solar e eólica, a implantação de soluções inovadoras baseadas no hi-
drogénio e da eletricidade de fontes renováveis a custos competitivos em setores industriais, bem 
como a simplificação e a redução dos prazos dos procedimentos de concessão de licenças, a qual 
constitui uma pré -condição para a aceleração dos projetos de energias renováveis.

Neste contexto, e em linha com as medidas preconizadas pela Comissão Europeia, o pre-
sente decreto -lei vem adequar a avaliação caso a caso referente à submissão dos projetos de 
centros eletroprodutores, determinando que fora das áreas sensíveis a pronúncia da autoridade 
de avaliação de impacte ambiental (AIA), até agora sempre obrigatória, apenas ocorrerá a pedido 
da entidade licenciadora quando haja indícios de que o projeto é suscetível de provocar impactes 
significativos no ambiente.

Promove -se o devido enquadramento nos regimes ambientais, de AIA e de prevenção e controlo 
integrados da poluição, da nova realidade constituída pelos projetos de produção de hidrogénio 
por eletrólise da água cujo processo produtivo é isento de perigosidade e de poluição e não tinha, 
até agora, o adequado enquadramento nestes regimes jurídicos.

Estabelece -se a integração de procedimentos administrativos de emissão de pareceres e au-
torizações no procedimento de AIA ou de análise de incidências ambientais quando as entidades 
competentes neles têm intervenção e, bem assim, diminuem -se os prazos no âmbito de regimes 
setoriais aplicáveis atribuindo -se à ausência de atuação a consequência de não oposição ao pros-
seguimento do procedimento.

Ainda, no sentido de acelerar a entrada em exploração dos centros eletroprodutores de fontes 
de energia renováveis, instalações de armazenamento, unidades de produção para autoconsumo, 
dispensa -se, para efeitos da entrada em exploração, a prévia emissão de licença de exploração 
ou de certificado de exploração a emitir pela Direção -Geral de Energia e Geologia, desde que o 
operador de rede confirme a existência de condições técnicas para a ligação à Rede Elétrica de 
Serviço Público (RESP).

Estabelecem -se determinações mínimas a observar na instalação dos centros eletroprodutores 
de fontes de energia renováveis, unidades de produção para autoconsumo, independentemente 
de haver lugar a procedimento de AIA ou de análise de incidências ambientais que asseguram a 
proteção dos recursos naturais, solo, água e território e a preservação da biodiversidade, impondo-
-se, ainda, um afastamento obrigatório dos aglomerados populacionais.

Inovadoramente e em linha com as melhores práticas, determina -se a obrigatoriedade de os 
projetos serem instruídos com propostas de envolvimento das populações locais, designadamente 
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através da exploração de atividades tradicionais como a pastorícia de ovelhas e galinhas e a api-
cultura; disponibilização de áreas para plantação de espécies autóctones com valor económico ou 
hortas comunitárias; projetos de conservação da natureza e biodiversidade; e disponibilização de 
eletricidade a comunidades de energia ou indústrias locais ou de coinvestimento das populações 
residentes.

Por fim, possibilita -se que os centros eletroprodutores eólicos existentes possam injetar na 
RESP toda a sua produção sem limitação da capacidade de injeção administrativamente atribuída, 
de modo a garantir a máxima produção possível em função da potência instalada de cada centro 
eletroprodutor.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei estabelece medidas excecionais que visam assegurar a instalação e 
entrada em funcionamento de:

a) Centros eletroprodutores de fontes de energia renováveis, instalações de armazenamento, 
unidades de produção para autoconsumo (UPAC) e respetivas linhas de ligação à Rede Elétrica 
de Serviço Público (RESP);

b) Instalações de produção de hidrogénio por eletrólise a partir da água;
c) Infraestruturas de transporte e distribuição de eletricidade.

Artigo 2.º

Avaliação de impacte ambiental

1 — No caso de projetos de instalação de centros eletroprodutores de fontes de energia re-
nováveis, instalações de armazenamento, de UPAC, as respetivas linhas de ligação à RESP, bem 
como os projetos de produção de hidrogénio por eletrólise a partir da água, não localizados em áreas 
sensíveis e abaixo dos limiares estabelecidos no anexo II ao Decreto -Lei n.º 151 -B/2013, de 31 de 
outubro, na sua redação atual, a entidade licenciadora, para efeitos de apreciação prévia e decisão 
de sujeição a avaliação de impacte ambiental (AIA), pode solicitar o parecer prévio à autoridade 
de AIA, nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do referido decreto -lei, quando justificadamente considere 
que há indícios de que o projeto é suscetível de provocar impactes significativos no ambiente.

2 — As alterações ou ampliações dos projetos de produção de hidrogénio por eletrólise a partir 
da água são abrangidas pelo disposto no número anterior sempre que a alteração ou ampliação, 
em si mesma ou conjuntamente com o projeto existente, exceda os limiares fixados no n.º 3 do 
anexo II ao Decreto -Lei n.º 151 -B/2013 na sua redação atual.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a produção de hidrogénio por eletrólise a 
partir da água quando integrada em estabelecimento industrial existente não constitui uma alteração 
ao projeto para efeito do disposto no n.º 4 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 151 -B/2013, de 31 de ou-
tubro, na sua redação atual, exceto se implicar o aumento da área do estabelecimento existente.

4 — A emissão de pareceres e autorizações prevista nos regimes jurídicos setoriais aplicáveis 
às atividades e infraestruturas previstas no artigo 1.º, efetua -se no âmbito do procedimento de AIA 
ou de análise de incidências ambientais quando este procedimento se tenha realizado em fase 
de projeto de execução e as entidades competentes nele hajam participado, esgotando -se nessa 
sede a respetiva intervenção.

5 — A consulta pública realizada no âmbito do procedimento de AIA ou de análise de incidên-
cias ambientais dispensa a posterior publicitação, mediante éditos, prevista no procedimento de 
licenciamento do estabelecimento de linhas de transporte ou distribuição de eletricidade.
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Artigo 3.º

Pareceres estabelecidos em regimes jurídicos setoriais

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo anterior, os pareceres obrigatórios previstos 
nos regimes jurídicos setoriais aplicáveis às atividades e infraestruturas previstas no artigo 1.º são 
emitidos pelas entidades competentes no prazo de 10 dias após receção do pedido para o efeito.

2 — A ausência de emissão de parecer, no prazo estabelecido no número anterior, equivale 
a não oposição ao pedido que seguirá os respetivos trâmites ulteriores.

Artigo 4.º

Procedimentos de controlo prévio aplicáveis às atividades de produção, 
armazenamento, autoconsumo de eletricidade

1 — A entrada em exploração dos centros eletroprodutores de fontes de energia renováveis, 
das instalações de armazenamento e das UPAC não depende de prévia emissão de licença de 
exploração nem de certificado de exploração, podendo iniciar -se após comunicação pelo operador 
de rede de que estão reunidas as condições de ligação e injeção de energia na rede e mediante 
prévia notificação à Direção -Geral da Energia e Geologia (DGEG) que a comunica, de imediato, 
ao gestor global do Sistema Elétrico Nacional e ao operador de rede competente.

2 — O disposto no número anterior não prejudica a aplicação do regime estabelecido para 
testes e ensaios prévios e para o regime de exploração experimental, devendo a decisão da DGEG 
ser emitida no prazo de 10 dias, contados da data da receção da prévia notificação, e considerando-
-se, na falta de pronúncia dentro do prazo, o pedido tacitamente deferido.

3 — A licença de exploração ou o certificado de exploração são requeridos no prazo de três 
anos após a comunicação referida no n.º 1, podendo a realização de vistoria prévia ser dispensada 
pela DGEG.

4 — A entrada em exploração do centro eletroprodutor, instalação de armazenamento ou UPAC 
ocorre no prazo estabelecido para a emissão da licença de exploração ou certificado de exploração, 
nos termos previstos no Decreto -Lei n.º 15/2022, de 14 de janeiro, sob pena de caducidade do 
título de reserva de capacidade de injeção na RESP ou do registo prévio nos termos estabelecidos 
naquele decreto -lei.

5 — O disposto no número anterior é aplicável aos procedimentos abrangidos pelo n.º 4 do 
artigo 276.º do Decreto -Lei n.º 15/2022, de 14 de janeiro, devendo a entrada em exploração ocorrer 
dentro do prazo estabelecido na licença de produção e respetivas prorrogações ou, no caso de 
registo prévio no prazo para emissão do respetivo certificado de exploração e respetivas prorro-
gações, sob pena de caducidade do título de reserva de capacidade de injeção na RESP ou do 
registo prévio nos termos estabelecidos naquele decreto -lei.

6 — A entrada em exploração do centro eletroprodutor ou da instalação de armazenamento 
nos termos previstos nos números anteriores no âmbito dos procedimentos concorrenciais para 
atribuição de pontos de injeção na RESP determina a aplicação do regime remuneratório corres-
pondente nos termos previstos nas peças do procedimento.

Artigo 5.º

Regras técnicas a observar na instalação de centros eletroprodutores de fontes 
de energia renováveis e de unidades de produção para autoconsumo

A instalação de centros eletroprodutores de fontes de energia renováveis e de UPAC obedece 
às regras técnicas aplicáveis e independentemente de ter havido lugar ao procedimento AIA ou de 
análise de incidências ambientais observa as seguintes determinações:

a) A modelação dos terrenos garante a infiltração e escoamento superficial das águas através 
da rede hidrográfica;

b) A preservação do recurso solo vivo com o revestimento natural adequado, designadamente 
através da plantação ou fomento de vegetação natural espontânea, em toda a área de intervenção;
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c) A vedação das áreas intervencionadas deverá preferencialmente ser efetuada mediante 
recurso a sebes vivas, sem prejuízo da possibilidade de utilização de vedações artificiais que as-
seguram a passagem da fauna através da seleção de malhas de vedação adequadas para o efeito 
até, pelo menos, 50 cm em altura;

d) Distanciamento mínimo de 1 km em redor dos aglomerados rurais e do solo urbano exceto 
nos casos em que o solo urbano seja destinado à instalação de atividade económica;

e) Concentração territorial do centro eletroprodutor de fontes de energia renováveis, instalações 
de armazenamento e de UPAC garantindo a redução da área ocupada, bem como a diminuição do 
número e dimensão das linhas de ligação do centro eletroprodutor à RESP de modo a assegurar 
a maior proteção do recurso território e do ambiente.

Artigo 6.º

Projeto de envolvimento das comunidades locais

1 — O procedimento de controlo prévio para a instalação de centros eletroprodutores de fontes 
de energia renováveis e de UPAC com potência instalada igual ou superior a 20 MW ou, no caso 
de centro eletroprodutor de fonte primária eólica com pelo menos 10 torres, é instruído com uma 
proposta de projetos de envolvimento das comunidades locais.

2 — O projeto de envolvimento das comunidades locais pode incluir, entre outras, medidas 
que promovam:

a) A compatibilização e utilização do espaço do centro eletroprodutor ou da UPAC para ex-
ploração pela população residente de atividades tradicionais como a pastorícia de ovelhas e gali-
nhas, a apicultura, a disponibilização de áreas para plantação de espécies autóctones com valor 
económico ou hortas comunitárias;

b) Geração de emprego local especialmente durante a operação e manutenção do centro 
eletroprodutor com recurso a população local;

c) Promoção da biodiversidade com envolvimento das associações e população locais bem 
como das escolas localizadas na proximidade do centro eletroprodutor ou da UPAC;

d) Disponibilização de eletricidade produzida pela central ou de excedentes da UPAC para 
comunidades de energia ou para indústrias locais, criando fatores de competitividade local;

e) Conceder a opção de coinvestimento no centro eletroprodutor à população local.

3 — O disposto nos números anteriores não prejudica a aplicação do disposto no artigo 49.º 
do Decreto -Lei n.º 15/2022, de 14 de janeiro.

Artigo 7.º

Prevenção e controlo integrados da poluição

A produção de hidrogénio por eletrólise a partir da água, com recurso a eletricidade com origem 
em fontes de energia renováveis, não se encontra sujeita ao disposto no Decreto -Lei n.º 127/2013, 
de 30 de agosto.

Artigo 8.º

Centros eletroprodutores eólicos

1 — Os centros eletroprodutores eólicos podem injetar energia na RESP acima da potência 
de ligação atribuída, aplicando -se o disposto nos artigos 72.º e 73.º do Decreto -Lei n.º 15/2022, de 
14 de janeiro, com as necessárias adaptações.

2 — O disposto no número anterior não prejudica o regime aplicável à energia adicional, de-
signadamente o previsto no artigo 65.º do Decreto -Lei n.º 15/2022, de 14 de janeiro.
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Artigo 9.º

Incorporação de biometano e hidrogénio por eletrólise a partir da água

1 — Durante a vigência do presente decreto -lei os comercializadores de gás, cujo forneci-
mento seja superior a 2000 GWh por ano, estão obrigados a incorporar no seu aprovisionamento 
uma percentagem não inferior a 1 % de biometano ou hidrogénio por eletrólise a partir da água em 
volume de gás natural fornecido, nos termos do calendário de incorporação a definir por despacho 
do diretor -geral de energia e geologia.

2 — O cumprimento da obrigação prevista no número anterior é aferido mediante o cancela-
mento da respetiva garantia de origem, nos termos do Decreto -Lei n.º 141/2010, de 31 de dezembro, 
na sua redação atual.

Artigo 10.º

Acompanhamento

No prazo de 180 dias após a entrada em vigor do presente decreto -lei, a DGEG, em articulação 
com a Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., entrega um relatório ao membro do Governo respon-
sável pelas áreas do ambiente e da energia relativamente à efetividade, ganhos administrativos e 
impactes ambientais da aplicação das medidas excecionais.

Artigo 11.º

Entrada em vigor e vigência

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e vigora pelo prazo 
de dois anos.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 de abril de 2022. — António Luís Santos da 
Costa — Mariana Guimarães Vieira da Silva — António José da Costa Silva — José Duarte Piteira 
Rica Silvestre Cordeiro — Maria do Céu de Oliveira Antunes.

Promulgado em 14 de abril de 2022.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 18 de abril de 2022.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
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